
PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE LICENCIAMENTO 
DE POÇO TUBULAR

TRÊS MARIAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Ro-
dovia BR 364, nº S/N, Bairro Zona Rural, Ouro Preto do Oeste 
– RO, CEP: 76920-000, com CNPJ nº 69.252.617/0008-77, 
torna publico que requereu a SEDAM – Secretaria do Estado 
de Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia, em 
21/01/2025, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença 
de Operação para:
POÇO TUBULAR PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA NA 
ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS

Ouro Preto do Oeste - RO, 21 de janeiro de 2025.

PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE OUTORGA DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS.

TRÊS MARIAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Ro-
dovia BR 364, nº S/N, Bairro Zona Rural, Ouro Preto do Oeste 
– RO, CEP: 76920-000, com CNPJ nº 69.252.617/0008-77, 
torna publico que requereu a SEDAM – Secretaria do Estado 
de Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia, em 
21/01/2025, Outorga de captação subterrânea.
OUTOGA DE RECURSOS HIDRICOS CAPTAÇÃO 
SUBTERRÂNEA NA ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO 
DE LATICÍNIOS

Ouro Preto do Oeste - RO, 21 de janeiro de 2025.

EXTRATO AO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 023/PGM/2024
PROCESSO Nº: 410.02.02/2023 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: C. V. MOREIRA EIRELI

OBJETO: Fica ajustado a prorrogação do prazo de execução e 
vigência do contrato acima epigrafado por mais 90 (noventa) 
dias, iniciando-se em 02 de maio de 2025 e término em 30 
de julho de 2025, conforme dispõe art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA: 30/04/2025

ASSINAM:
JAIR LUIZ - Prefeito Municipal - Contratante
ADRIANA DE LURDES BERTÃO - Secretária Municipal 
de Educação - Interveniente
C. V. MOREIRA EIRELI - Representada por Crystian Viera 
Moreira - Contratada

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Item. Objeto: Registro de 
preços visando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
E VETORES. O valor estimado: R$ 303.295,94. Processo 
Administrativo: 14208/PMJ/2024. Cadastro: 16/05/2025, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
30/05/2025. Início da Sessão Pública: 30 de maio de 2025, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 13 de maio de 2025.

Johnny Henrique Pereira
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

Rondônia, quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Correio Popular
Ilumine com a luz de Deus cada canto da sua almaMUNICÍPIOS4

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
 MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO (RLMI)

 HELP SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, localizado 
na Rua Manoel Franco nº 1703 Lote 12 Remanescente, Quadra 
164, Setor 03.07 Bairro:  Nova Brasília CEP: 76.908-504 na 
Cidade: Ji-Paraná inscrito no CNPJ: 14.266.009/0001-53 
torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 13/05/2025, a Renovação 
da Licença Municipal de Instalação - RLMI, para a ativi-
dade: Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 

JARU

Escolas receberam palestras sobre conscientização e enfrentamento 
ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes

Prefeitura promove palestras em 
alusão à campanha Maio Laranja

(Da Redação) A 
Prefeitura de Jaru, 
por meio da Secre-
taria Municipal de 
Desenvolvimento 
Social (Semdes), re-
alizará, até o dia 20 
de maio, ações em 
alusão à campanha 
Maio Laranja, mês 
da conscientização 
e enfrentamento ao 
abuso e à exploração 
sexual de crianças 
e adolescentes. As 
palestras e a distri-
buição de materiais 
educativos aconte-
cem em 12 escolas, 
tanto no perímetro 
urbano quanto rural.

A secretária da Se-
mdes, Edileuza Sena, 
falou sobre a impor-
tância de os pais e res-
ponsáveis terem um 
bom diálogo com as 
crianças e adolescen-
tes. “Já tivemos casos 

Foto: Assessoria/Divulgação

em que, durante as pa-
lestras, os profissionais 
identificaram vítimas 
de abuso sexual e os 
pais não tinham conhe-
cimento da situação. 
Muitas vezes, a criança 
não tem intimidade ou 
confiança suficientes 
para relatar o ocorrido, 

o que, geralmente, é 
cometido por pessoas 
próximas, até mesmo 
do próprio ambiente 
familiar”, assegurou.

As palestras já fo-
ram ministradas nas 
seguintes nas escolas 
estaduais Dayse Mara 
de Oliveira Martins, 

Jorge Teixeira, Me-
nézio de Victo, Nilton 
de Oliveira Araújo, e 
nas municipais Bea-
triz Mireya, Marechal 
Cordeiro de Farias 
(Linha 619). Com 
informações da As-
sessoria de Comu-
nicação. 

(Da Redação) A Prefeitura 
de Castanheiras, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Assistência Social (Semas), 
promoveu evento em home-
nagem ao Dia das Mães, 
no sábado (10), no Espaço 
Alternativo. 
A celebração reuniu mães 
da comunidade, em um mo-

mento de confraternização, 
carinho e reconhecimento 
pelo papel fundamental que 
elas exercem na sociedade.
Durante o evento, foi realiza-
do um bingo com a distribui-
ção de brindes, que propor-
cionou alegria e integração 
entre as participantes.
O prefeito Cicero Godoi 

(PP) acompanhou as ho-
menagens e agradeceu e 
parabenizou todas as mães 
pelo amor, cuidado e dedi-
cação que elas demonstram, 
diariamente, pelas famílias 
e na construção de uma 
sociedade melhor.
Com informações da Asses-
soria de Comunicação.

Semas realiza evento em homenagem ao Dia das Mães
CASTANHEIRAS
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Vladmir Oliani 

Leiloeiro Público Oficial 
Matrícula nº. 008 JUCER 

 
 

EDITAL DE LEILÃO  
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão – CrediSIS JICRED 

Nº. 002/2025 
 
 
DATA DO LEILÃO: 15 de maio de 2025 às 10:00 horas (horário local). 

DATAS PARA VISITAÇÃO: A visitação dos bens estará disponível 
exclusivamente nas quartas-feiras, no horário das 14:00 às 15:00 horas. 

LOCAL PARA VISITAÇÃO DOS BENS:  
 
Os lotes de 01 a 35, Depósito 01, na Rua Xapuri, 2662, bairro São Pedro, 2º 
Distrito, Ji-Paraná/RO.  
 
Os lotes de 36 a 65, Depósito 02, na Rua Terezina, bairro Nova Brasília, 2º 
Distrito, Ji-Paraná/RO.  
 
 
Composto de 62 lotes, sendo móveis e utensílios de escritório. 

 

Maiores informações com o leiloeiro através do telefone (69) 99981-1985, ou 
no site abaixo.   
 
O LEILÃO SERÁ ELETRÔNICO: Somente através do site: 
https://www.leiloesaguiar.com.br/ 
 
EDITAL COMPLETO:  https://www.leiloesaguiar.com.br/  
 
 

 

 

 
 

 
 
 

 
Vladmir Oliani 

Leiloeiro Público Oficial 
Matrícula nº. 008 JUCER 

 
 

EDITAL DE LEILÃO  
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão – CrediSIS JICRED 

Nº. 002/2025 
 
 
DATA DO LEILÃO: 15 de maio de 2025 às 10:00 horas (horário local). 

DATAS PARA VISITAÇÃO: A visitação dos bens estará disponível 
exclusivamente nas quartas-feiras, no horário das 14:00 às 15:00 horas. 

LOCAL PARA VISITAÇÃO DOS BENS:  
 
Os lotes de 01 a 35, Depósito 01, na Rua Xapuri, 2662, bairro São Pedro, 2º 
Distrito, Ji-Paraná/RO.  
 
Os lotes de 36 a 65, Depósito 02, na Rua Terezina, bairro Nova Brasília, 2º 
Distrito, Ji-Paraná/RO.  
 
 
Composto de 62 lotes, sendo móveis e utensílios de escritório. 

 

Maiores informações com o leiloeiro através do telefone (69) 99981-1985, ou 
no site abaixo.   
 
O LEILÃO SERÁ ELETRÔNICO: Somente através do site: 
https://www.leiloesaguiar.com.br/ 
 
EDITAL COMPLETO:  https://www.leiloesaguiar.com.br/  
 
 

 

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE ÁGUA   

POÇO AMAZONICO  

  COMERCIAL DE MADEIRAS PLANALTO LTDA  lo-
calizado na Rod Deputada Lucia Tereza km 28,5 s/n CEP: 
76.974-000 Município Espigão D’Oeste, Estado de Rondônia 
devidamente cadastrado no CNPJ nº 03.783.668/0001-40, 
torna público que requereu junto a SOLAR/COREH/SEDAM, 
em 05/05/2025, a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE 
USO DE RECURSOS HÍDRICOS - POÇO AMAZONICO 
para CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO DE EFLUENTES, cujo 
ponto está localizado nas Coordenadas Geográficas SIRGAS 
2000 zona 20S:  11°30’26,25”S e 60°59’53.76”O. Latitude: 
-11.507292° Longitude: -60.998274° Coordenadas UTM, 
datum SIRGAS 2000, zona 20 L 718335.76 m E 8727167.05 
m S, cuja água será utilizada na atividade: Limpeza e higie-
nização de uma Madereira.

Espigão D’Oeste/RO, 12 de maio de 2025

 VANESSA FAVALESSA CORREIA       
ADMINISTRADORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígra-
fe – Tipo Menor Preço Item. Objeto: Registro de preços visan-
do a futura e eventual  AQUISIÇÃO DE MUDAS NATIVAS 
E ORNAMENTAIS PARA O VIVEIRO MUNICIPAL, 
VISANDO O REFLORESTAMENTO E PAISAGISMO 
DO MUNICÍPIO DE JARU-RO. O valor estimado: R$ 
621.328,44. Processo Administrativo: 3978/PMJ/2025. 
Cadastro: 16/05/2025, a partir das 09h00min, finalizando às 
08h59min do dia 28/05/2025. Início da Sessão Pública: 28 
de maio de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 13 de maio de 2025.

Johnny Henrique Pereira
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço LOTE. Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FABRICAÇÃO DE ALGODÃO - DOCE, PIPOCA, 
CACHORRO QUENTE E BOLO DE POTE. O valor 
estimado: R$ 683.759,97. Processo Administrativo: 675/
PMJ/2025. Cadastro: 16/05/2025, a partir das 09h00min, 
finalizando às 08h59min do dia 30/05/2025. Início da Sessão 
Pública: 30 de maio de 2025, às 09h10min (horário de Bra-
sília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local 
da disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Infor-
mações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 13 de maio de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade  
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI) 

A F. FERREIRA COSTA E CIA LTDA ME Localizada a Rua 
Rita Carneiro Rios, S/N, Esquina com Travessão F, Zona Rural 
CNPJ: nº 09.561.463/0001-05, torna público que requereu 
à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
-Paraná, em 13/05/2025, a Licença Municipal de Instalação, 
para a atividade de Construção de embarcações para uso 
comercial e para usos especiais, exceto de grande porte; Co-
mércio varejista de artigos de caça, pesca e camping.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL
 DE OPERAÇÃO (LMO) 

A F. FERREIRA COSTA E CIA LTDA ME Localizada a Rua 
Rita Carneiro Rios, S/N, Esquina com Travessão F, Zona Rural 
CNPJ: nº 09.561.463/0001-05, torna público que requereu 
à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
-Paraná, em 13/05/2025, a Licença Municipal de Operação, 
para a atividade de Construção de embarcações para uso 
comercial e para usos especiais, exceto de grande porte; Co-
mércio varejista de artigos de caça, pesca e camping.

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  GLOBAL, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  MEI/ME/EPP  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   13/05/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   29/05/2025 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 29/05/2025 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 29 de Maio de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  500/  SEMTAS  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço Global 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  21/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  53.887,76 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  funerários  para  atendimento 
 das  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Trabalho  e  Assistência  Social,  através  dos 
 benefícios eventuais do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA/SRP,  no 
 site  www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR 
 ITEM,  método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  MEI/ME/EPP  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   13/05/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   30/05/2025 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 30/05/2025 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 13 de Maio de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  589/  SRP  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  22/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  55.711,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Registro  de  preço  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para 
 fornecimento  de  Gás  GPL,  para  atendimento  das  necessidades  dos  setores  do  Poder 
 Executivo do Município de Mirante da Serra. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  GLOBAL, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  MEI/ME/EPP  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   13/05/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   29/05/2025 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 29/05/2025 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 29 de Maio de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  500/  SEMTAS  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço Global 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  21/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  53.887,76 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  funerários  para  atendimento 
 das  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Trabalho  e  Assistência  Social,  através  dos 
 benefícios eventuais do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA/SRP,  no 
 site  www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR 
 ITEM,  método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  MEI/ME/EPP  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   13/05/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   30/05/2025 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 30/05/2025 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 13 de Maio de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  589/  SRP  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  22/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  55.711,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Registro  de  preço  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para 
 fornecimento  de  Gás  GPL,  para  atendimento  das  necessidades  dos  setores  do  Poder 
 Executivo do Município de Mirante da Serra. 

                                                                                                               

 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 05/PMT/2025, Nº 06/PMT/2025, Nº 07/PMT/2025, Nº 08/PMT/2025, Nº 
09/PMT/2025, Nº 10/PMT/2025 e Nº 11/PMT/2025 

  
Processo administrativo nº GI 275/2025  
Pregão eletrônico nº 04/PMT/2025  
Edital nº 004/PMT/2025 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de toners e tintas para 
impressoras. 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 
14.133/21, Decreto 197/GAB/22 e Decreto 200/GAB/22, REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
FORNECEDOR:  NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA - 10.820.186/0001-89, no valor total: R$ 30.320,80 (trinta mil trezentos e vinte 
reais e oitenta centavos). 
 
FORNECEDOR: C.H.C. MILHOMENS TECNOLOGIA LTDA - 42.584.277/0001-
59, no valor total: R$ 137.602,77 (cento e trinta e sete mil seiscentos e dois reais e 
setenta e sete centavos). 
 
FORNECEDOR: LOPES E SOUZA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - 
07.490.167/0001-27, no valor total: R$ 56.673,60 (cinquenta e seis mil seiscentos e 
setenta e três reais e sessenta centavos). 
 
FORNECEDOR: PAPELARIA TEIXEIRA LTDA - 04.925.681/0001-50, no valor 
total: R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais). 
 
FORNECEDOR: IMPERIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
17.297.963/0001-00, no valor total: R$ 44.058,20 (quarenta e quatro mil cinquenta e 
oito reais e vinte centavos). 
 
FORNECEDOR: OLIANI COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E 
PAPELARIA LTDA - 07.081.791/0001-70, no valor total: R$ 52.999,80 (cinquenta e 
dois mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 
FORNECEDOR: 60.008.494 NUBIA ARAUJO PIRES GOULART - 
60.008.494/0001-82, no valor total: R$ 26.067,90 (vinte e seis mil sessenta e sete reais 
e noventa centavos). 
 
Prazo: 12 meses. 
 
Obs.: A íntegra da(s) ata(s) poderá(m) ser obtida(s) no site da Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolishttp://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/. 

                                                                                                               

 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

Teixeirópolis – RO, 13 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

VALDEIR ELOY DA SILVA 
Agente de Contratação 

Portaria nº113/GAB/2025 de 05/05/2025 
 
 
 
 

 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis – RO 
De 13/05/2025 à 23/05/2025 

PUBLICADO NO MURAL 
Câmara Municipal de 

Teixeirópolis – RO 
De 13/05/2025 à 23/05/2025 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 006/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, tendo em vista o
disposto no Decreto Federal nº 24.643/1934, na Lei Federal nº 9.433/1997, na Lei
Complementar Estadual nº 255/2002, no Decreto Estadual nº 10.114/2002, na Lei
Estadual nº 3.686/2015, na Lei Estadual nº 3.769/2016 e na Lei Estadual nº 3.941/2016,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 52 do Decreto Estadual n° 14.143
de 18 de março de 2009, assim como no Argo nº 41, inciso I, da Lei Complementar n°
965, de 20 de dezembro de 2017, e o Decreto de 1º de janeiro de 2019, publicado no
Diário Oficial do Estado de Rondônia n° 001, de 3 de janeiro de 2019 depois de
cumpridas as condições e exigências legais do Órgão Ambiental – SEDAM,
expede esta AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

NOME/RAZÃO SOCIAL: ÁGUAS DE BURITIS SANEAMENTO S. A.

ENDEREÇO: Rua Foz do Iguaçu, nº1795/A, Setor 03

BAIRRO: Setor
03  MUNICÍPIO: Buritis/RO  CEP: 76.880-000 

CNPJ/CPF: 21.918.616/0001-16

 INSC. ESTADUAL: 04320786  PROCESSO Nº: 1801/01837/2015

ATIVIDADE DESENVOLVIDA: Abastecimento Público/Captação, Tratamento e
Distribuição de Água

TIPO DE AUTORIZAÇÃO: Autorização Ambiental para Limpeza e desassoreamento de
um trecho do rio Candeias, no ponto de captação/coordenadas geográficas: Latitude
10º16’52,62’’ Sul e Longitude 63°43’52,63’’ Oeste

PARECER TÉCNICO DE DEFERIMENTO: 721/COREH/2024

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2024  DATA DE VALIDADE: 05/09/2025

06/09/2024, 09:42 SEI/RO - 0052528165 - Autorização

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54167638&inf… 1/3

 CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

MODALIDADE  DA AUTORIZAÇÃO: Limpeza e desassoreamento do Rio Candeias

PRAZO DE VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO: 01 (um) ano

DETERMINANTES:

 
1-Esta Autorização Ambiental é valida apenas para Limpeza e

desassoreamento em trecho do Rio Candeias, no ponto de captação de água para
abastecimento público da Águas de Buritis Saneamento S. A, no ponto de Coordenadas
Geográficas: Latitude 10º16’52,62’’Sul e Longitude 63°43’52,63’’Oeste;

2-O empreendedor deverá cumprir com determinações técnicas constantes
nos Estudos Ambientais apresentados;

3-A SEDAM poderá modificar as determinantes, as medidas de controle e
adequação, bem como suspender ou cancelar essa licença, mediante decisão motivada,
caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer determinantes ou normas legais; -
omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
licença; - superveniência de graves riscos ambientais e a saúde;

4-O empreendedor deverá requerer renovação da presente Autorização
Ambiental 30 dias antes da expiração desta, quando couber;

5-O empreendedor deverá publicar a presente autorização ambiental em
Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação Regional;

6-Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou
acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes,
conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;

7-O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a
indenização ou reparar danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou
indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

8- Recomenda-se que os resíduos de construção civil não sejam
armazenados em local inadequado, que sejam reaproveitados de acordo com as normas e
legislação ambiental;

9- Esta Autorização Ambiental foi confeccionada conforme Parecer Técnico
n° 721/COREH/SEDAM, de 04 de setembro de 2024;

10- Esta Autorização Ambiental deverá permanecer exposta em local visível
no empreendimento em período de vigência;

11-O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na
legislação ambiental vigente;

12-O material resultante da movimentação dos bancos de areia que causam o
assoreamento pertence à UNIÃO, conforme legislação do código de mineração, sua
comercialização e uso só poderão ser realizados nos TERMOS das leis;

 

 

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna
Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

 
Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

06/09/2024, 09:42 SEI/RO - 0052528165 - Autorização
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Documento assinado eletronicamente por Daniely da Cunha Oliveira Sant' Anna, Coordenador(a),
em 05/09/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no argo 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS,
Secretário(a), em 06/09/2024, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
argo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0052528165 e o código CRC 74D93707.

Referência: Caso responda este(a) Autorização, indicar expressamente o Processo nº 0028.000090/2024-14 SEI nº 0052528165

06/09/2024, 09:42 SEI/RO - 0052528165 - Autorização
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VENCIMENTO: 23/01/2030

A Secretaria do Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°

3.686 de 08 de Dezembro de 2015, expede a presente Licença de Operação.

RAZÃO SOCIAL: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A

CNPJ: 24.565.225/0001-53

ENDEREÇO: RUA TOPÁZIO, nº 4268, Bairro Bom Futuro, Município de Ariquemes

CEP: 76879-400                                     GEOLOCALIZAÇÃO: Latitude 09°48’35.4’’ Sul e Longitude 63°31’47.73’’Oeste

ATIVIDADE

1. Perfuração de poço tubular profundo;

CONDICIONANTES

1. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes no estudo ambiental aprovado por esta

Secretaria;

2. O empreendedor deverá publicar a presente Licença Ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação

regional;

3. A SEDAM, mediante decisão motivada, assegurando o princípio do contraditório, ressalvadas as situações de

emergência ou urgência poderá, a qualquer tempo, modificar as condicionantes e as medidas de controle e

adequação do empreendimento, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer: - Violação ou

inadequação de quaisquer condicionantes ou infração a normas legais; - Omissão ou falsa descrição de informações

relevantes que subsidiaram a expedição da Licença; - Superveniência de graves riscos ambientais ou à saúde. É nula

de pleno direito a licença expedida com base em informações ou dados falsos, enganosos ou capazes de induzir a

erro, não gerando a nulidade qualquer responsabilidade civil para o Poder Público em favor do empreendedor;

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

6. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela atividade, respondendo este

legalmente pelas mesmas;

7. O licenciamento ambiental junto a SEDAM não desobriga o responsável pela atividade do atendimento às normas de

uso e ocupação do solo do município; e de obter as demais licenças, autorizações, registros, anuências, alvarás,

certidões, certificados, laudos e outros atos declaratórios e autorizativos similares legalmente exigíveis na esfera

municipal, estadual ou federal, necessários à instalação ou operação do empreendimento ou atividade;

8. O empreendedor deverá dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos gerados no empreendimento e

comprovar o destino ao órgão ambiental;

9. O empreendedor deverá atentar-se ao licenciamento ambiental das empresas contratadas, observando a vigência

das Licenças e autorização das mesmas;

 

Licença de Operação 008.000018/2025-35

VENCIMENTO: 23/01/2030

A Secretaria do Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°

3.686 de 08 de Dezembro de 2015, expede a presente Licença de Operação.

RAZÃO SOCIAL: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A

CNPJ: 24.565.225/0001-53

ENDEREÇO: RUA TOPÁZIO, nº 4268, Bairro Bom Futuro, Município de Ariquemes

CEP: 76879-400                                     GEOLOCALIZAÇÃO: Latitude 09°48’35.4’’ Sul e Longitude 63°31’47.73’’Oeste

ATIVIDADE

1. Perfuração de poço tubular profundo;

CONDICIONANTES

1. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes no estudo ambiental aprovado por esta

Secretaria;

2. O empreendedor deverá publicar a presente Licença Ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação

regional;

3. A SEDAM, mediante decisão motivada, assegurando o princípio do contraditório, ressalvadas as situações de

emergência ou urgência poderá, a qualquer tempo, modificar as condicionantes e as medidas de controle e

adequação do empreendimento, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer: - Violação ou

inadequação de quaisquer condicionantes ou infração a normas legais; - Omissão ou falsa descrição de informações

relevantes que subsidiaram a expedição da Licença; - Superveniência de graves riscos ambientais ou à saúde. É nula

de pleno direito a licença expedida com base em informações ou dados falsos, enganosos ou capazes de induzir a

erro, não gerando a nulidade qualquer responsabilidade civil para o Poder Público em favor do empreendedor;

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

6. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela atividade, respondendo este

legalmente pelas mesmas;

7. O licenciamento ambiental junto a SEDAM não desobriga o responsável pela atividade do atendimento às normas de

uso e ocupação do solo do município; e de obter as demais licenças, autorizações, registros, anuências, alvarás,

certidões, certificados, laudos e outros atos declaratórios e autorizativos similares legalmente exigíveis na esfera

municipal, estadual ou federal, necessários à instalação ou operação do empreendimento ou atividade;

8. O empreendedor deverá dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos gerados no empreendimento e

comprovar o destino ao órgão ambiental;

9. O empreendedor deverá atentar-se ao licenciamento ambiental das empresas contratadas, observando a vigência

das Licenças e autorização das mesmas;

 

Licença de Operação 008.000018/2025-35

10. Esta Licença de Instalação não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas atividades, bem como de cumprir as

determinações da legislação ambiental e de uso e ocupação do solo vigente;

11. Esta licença não autoriza a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP,

quando for o caso, a autorização para intervenção e supressão de vegetação deverá ser emitida pelo órgão

competente;

12. O empreendedor é responsável perante a SEDAM, no atendimento as condicionantes postuladas nesta licença;

13. Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;

14. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;

Assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , SEDAM -
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SUBSIDIO II *, em 19/02/2025
14:48:58. Assinatura válida de acordo com Decreto Nº 25.191, de 2 de Julho de 2020.

Assinado eletronicamente por RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS , SEDAM -
Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental - CDS-10 *, em 17/02/2025
15:04:40. Assinatura válida de acordo com Decreto Nº 25.191, de 2 de Julho de 2020.

Autenticidade deste documento poderá ser confirmada através do site de Autenticação do
Gov.Doc por meio do código de validação 008.000018/2025-35 e o Codigo CRC 14C1317A,
ou utilize o QRCode ao lado para ser redirecionado para a verificação.

Documento criado em 23/01/2025 11:57:13

10. Esta Licença de Instalação não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas atividades, bem como de cumprir as

determinações da legislação ambiental e de uso e ocupação do solo vigente;

11. Esta licença não autoriza a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP,

quando for o caso, a autorização para intervenção e supressão de vegetação deverá ser emitida pelo órgão

competente;

12. O empreendedor é responsável perante a SEDAM, no atendimento as condicionantes postuladas nesta licença;

13. Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;

14. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;

Assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , SEDAM -
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SUBSIDIO II *, em 19/02/2025
14:48:58. Assinatura válida de acordo com Decreto Nº 25.191, de 2 de Julho de 2020.

Assinado eletronicamente por RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS , SEDAM -
Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental - CDS-10 *, em 17/02/2025
15:04:40. Assinatura válida de acordo com Decreto Nº 25.191, de 2 de Julho de 2020.

Autenticidade deste documento poderá ser confirmada através do site de Autenticação do
Gov.Doc por meio do código de validação 008.000018/2025-35 e o Codigo CRC 14C1317A,
ou utilize o QRCode ao lado para ser redirecionado para a verificação.

Documento criado em 23/01/2025 11:57:13

10. Esta Licença de Instalação não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas atividades, bem como de cumprir as

determinações da legislação ambiental e de uso e ocupação do solo vigente;

11. Esta licença não autoriza a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP,

quando for o caso, a autorização para intervenção e supressão de vegetação deverá ser emitida pelo órgão

competente;

12. O empreendedor é responsável perante a SEDAM, no atendimento as condicionantes postuladas nesta licença;

13. Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;

14. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;

Assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , SEDAM -
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SUBSIDIO II *, em 19/02/2025
14:48:58. Assinatura válida de acordo com Decreto Nº 25.191, de 2 de Julho de 2020.

Assinado eletronicamente por RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS , SEDAM -
Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental - CDS-10 *, em 17/02/2025
15:04:40. Assinatura válida de acordo com Decreto Nº 25.191, de 2 de Julho de 2020.

Autenticidade deste documento poderá ser confirmada através do site de Autenticação do
Gov.Doc por meio do código de validação 008.000018/2025-35 e o Codigo CRC 14C1317A,
ou utilize o QRCode ao lado para ser redirecionado para a verificação.
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EXTRATO AO 1º ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 078/PGM/2024
PROCESSO Nº: 274.01.06-2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: PRESERVA SOLUÇÕES LDTA – ME 

OBJETO: Fica ajustado a prorrogação do prazo de execução 
e vigência do contrato acima epigrafado por mais 12 (Doze) 
meses, iniciando-se 18 de maio de 2025 e término 18 de 
maio de 2026, conforme dispõe art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA: 24/01/2025

ASSINAM:
VERA LUCIA QUADROS - Contratante
PRESERVA SOLUÇÕES LTDA – ME - Contratada

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
1 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO 165/2025 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o PREFEITO MUNICIPAL, 
HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do 
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro De Preços Para Futura E Eventual 
Aquisição de materiais esportivos.  

FORNECEDOR 
 

CNPJ 
 

HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES LTDA  63.750.350/0001-95 

LAGUNA ESPORTE LTDA  52.307.066/0001-22 
 

DUBLIN NEGOCIOS & SERVIÇOS LTDA  45.717.515/0001-45 
 

SPORTCENTER LTDA 51.579.237/0001-00 
 

CASTOR EVENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  49.975.935/0001-82 
 

 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado  Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 23.782,85 R$ 23.782,85 

 

R$ 40.100,25 

 

40,6915% R$ 16.317,40 
 

 
Teixeirópolis/RO, 13 de Maio de 2025 

 
 
 
 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 
 
 

 
 
 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS8 Rondônia, quarta-feira, 14 de maio de 2025 - Correio Popular

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/PMS/2025

REQUISITANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1830/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 472.383,11 (quatro-
centos e setenta e dois mil trezentos e oitenta e três reais 
e onze centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que se encon-
tra instaurada a Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 01/PMS/2025, tipo de EXECUÇÃO 
INDIRETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DO SALDO 
REMANESCENTE DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM 
E CALÇADA NO MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS/
RO, COM RECURSO DO CONVÊNIO PLATAFOR-
MA+BRASIL N °898240/2020.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 30/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/PMS/2025

REQUISITANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1831/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 623.886,13 (seiscentos 
e vinte e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e treze 
centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que se encon-
tra instaurada a Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 02/PMS/2025, tipo de EXECUÇÃO 
INDIRETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DO SALDO 
REMANESCENTE DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM 
E CALÇADA NO MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS/
RO, COM RECURSO DO CONVÊNIO PLATAFOR-
MA+BRASIL N °898241/2020

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 29/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/PMS/2025

REQUISITANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1366/2022.

O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 561.314,05 (quinhen-
tos e sessenta e um mil trezentos e quatorze reais e cinco 
centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO 
que se encontra instaurada a Licitação, na modalidade CON-
CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/PMS/2025, tipo de 
EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM VIA URBANA, COM DRENAGEM, 
MEIO-FIO E SARJETA, CONTRATO DE REPASSE 
N°912569/2021/MDR/CAIXA.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 28/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADO
DISPENSA ELETRÔNICA N° 18/CPL/2024

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 18/CPL/2025
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
Processo Administrativo: Nº 471/SEMFAZ/2025.

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Bairro Centro, Seringueiras- RO, 
através de seu Presidente CPL, SÉRGIO VILMAR KNONER, 
designado pela portaria Nº 48/GAB/PMS/2023, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conheci-
mento dos interessados que da DISPENSA ELETRÔNICA 
N° 18/CPL/2025, realizada dia 12/05/2025 às 09h00min, 
horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/, foi 
DECLARADO FRACASSADO, motivo: Esta contratação 
tem finalidade específica e é necessário que a empresa seja 
apta para executar Perícias médicas realizada por médico do 
trabalho com o código e descrição das atividades econômicas 
principal e secundárias especifica na área de serviços de pe-
rícia técnica relacionados à segurança do trabalho. Sendo de 
responsabilidade da empresa os enquadramentos da atividade 
preponderante, dentre outras o código FPAS (Fundo de Previ-
dência e Assistência Social). Licitante INABILITADO por não 
possuir CNAE 7119-7/04.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AVALIAÇÃO MÉDICA, PARA FINS DE 
READAPTAÇÃO, AUXILIO DOENÇA, CONSCESSÃO 
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E RECUPE-
RAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, DESTINADOS 
A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA DE SERINGUEIRAS/RO.
 Informações Complementares: na Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Seringueiras- RO, situado à Av. Marechal 
Rondon, nº 984, Bairro Centro, de Segunda à Sexta Feira, 
exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 
13h00min, ou através do telefone (69) 3623-2693/2694 ou 
pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.
 
Seringueiras-RO, 13 de MAIO de 2024.

_________________________
SÉRGIO VILMAR KNONER
PORT. Nº 48/GAB/PMS/2023

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA   Nº 90010/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Supe-
rintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do Agente 
de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0996/2025, torna público aos interessados 
que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNI-
CA, para Registro de Preços junto ao Portal de Compras 
Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/, com início da sessão de 
disputa de lances agendada para 19/05/2025 das 08h:30min 
às 14h30min (horário de Brasília), cujo o objeto é o Registro 
de Preço para a aquisição de camisetas para uniformizar e 
identificar os profissionais da Educação envolvidos nos Jogos 
Escolares do Município de Ji-Paraná - JEMS para atender a 
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná/RO, com valor 
estimado de R$ R$ 1.444,70 (mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e setenta centavos), referente ao processo admi-
nistrativo Nº1-3778/2025.  
Demais informações encontram-se disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras  Públi-
cas: www.gov.br/compras/pt-br/ 

Ji-Paraná, 13 de maio de 2025.  

GILMARA DE ANDRADE ALVES 
Agente de Contratação 

Decreto nº 0996/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº90009/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Supe-
rintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do Agente 
de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0996/2025, torna público aos interessados 
que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada para 
20/05/2025 das 08h:30min às 14h30min (horário de Brasília), 
cujo o objeto é a contratação de empresa especializada em 
seguros veiculares, por meio de apólice anual com cobertura 
ampla, para o veículo Hilux, ano 2023/2024, placa SLG-9H98, 
pertencente à frota da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, 
de uso do Gabinete do Prefeito do município de Ji-Paraná/
RO, com valor estimado de : R$ 6.158,00 (seis mil, cento e 
cinquenta e oito reais), referente ao processo administrativo 
Nº1-1391/2025.  Demais informações encontram-se disponí-
veis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal 
de Compras Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/ 

Ji-Paraná, 13 de maio de 2025.  

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente Pregoeiro - SUPECOL 

Decreto nº 0996/2025 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ERRATA Nº 001 - REFERENTE AO EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 008/2025.

PROCESSOS ADMINISTRATIVO N° 215/2025.

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SER-
VIÇO DE PUBLICIDADE EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO ESTADUAL. Publicado em: 12/05/2025.

NO AVISO DE LICITAÇÃO E EDITAL,

ONDE SE LÊ: “Abertura (sessão de disputa de preços) dia 
23/05/2025, HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 10:00h 
(horário de Brasília).”

LEIA-SE: “Abertura (sessão de disputa de preços) dia 
26/05/2025, HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 10:00h 
(horário de Brasília).”

Os demais pontos e itens ficam inalterados.

TEIXEIRÓPOLIS- RO, 13 de Maio de 2025.

VALDEIR ELOY DA SILVA
Agente de Contratação

Portaria nº113/GAB/2025 de 05/05/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS


